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TEXTO FINAL  
DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 155, DE 2017 

Na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa que: 
 
 
 
 
 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, para dispor sobre a oferta de atendimento 
em Língua Brasileira de Sinais em repartições 
públicas, empresas concessionárias de serviços 
públicos e instituições financeiras. 
 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para 
dispor sobre a oferta de atendimento em Língua Brasileira de Sinais em 
repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e instituições 
financeiras. 

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 62-A: 

“Art. 62-A. Fica assegurado o atendimento em Libras, a quem 
dele necessitar, em repartições públicas, empresas concessionárias de 
serviços públicos e instituições financeiras, podendo ser prestado por 
meio telemático.” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2019. 

 

Senador Paulo Paim 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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